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Ao  Projeto  de  Lei  do  Legis]ativo  n°  016/2023,  de ¢ã-ftõria  dos.`'  '"
Vereadores Abner Rosa  e  Paulinho  do  Esporte,  que  `Dispõe
sobre  a  obrigatoriedade  de  escolas  públicas  e  privadas  de
educação   básica   do   Município   contarem   com   serviço   de
vigilãncia patrimonial, e dá oufras pnoví.dêncí.as.

EMENDA    No    0i

A redação proposta ao parágrafo único do artigo  1 ° no Projeto

de Lei em epígrafe passa ser a seguinte:

Parágrafo   único   0   serviço   deverá   ser  especializado   na

prestação  de  vigilância  e  segurança  patrimonial  das  unidades  escolares,  devendo  ainda,

contar com câmeras de segurança no entorno das escolas e dentro das salas de aulas.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de abril de 2023.
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Presidente

JUSTIFICATIVA:
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A  contratação  de  um  serviço  especializado  em  vigilância  e

segurança   patrimonial,   com   a   utilização   de   câmeras   de   segurança,   é   uma   medida

importante para garantir a segurança das unidades escolares e de todos que frequentam o

ambiente  escolar,   contribuindo   para   a   prevenção  de   ocorrências   criminosas  e   para   a

promoção de um ambiente de aprendizagem seguro e tranquilo.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de abril de 2023.
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